PARECER N°  2023, DE 2003

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 451, DE 2003
De autoria do Nobre Deputado Alberto "Turco Loco" Hiar, o projeto em epígrafe dispõe sobre a forma de cobrança de seguros e outros serviços não obrigatórios oferecidos pelas concessionárias, permissionárias ou outras prestadoras de serviços públicos.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 53ª a 57.ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/06/03),  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente ao Projeto.

Na seqüência do processo legislativo, vem a proposição ao exame desta Comissão de Serviços e Obras Públicas, a fim de receber parecer quanto ao mérito, conforme previsto no § 7.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para emitir parecer, verificamos que o Projeto pretende obrigar as concessionárias, permissionárias e demais prestadoras de serviços públicos a enviar aos consumidores, pela prestação de serviços adicionais, fatura em formato diferenciado daquele utilizado para a cobrança habitual de seus serviços.

Concordamos com as ponderações feitas pelo Autor. O projeto vai ao encontro dos objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo, elencados no artigo 4.º do Código de Defesa do Consumidor, bem como dos princípios que devem nortear tais relações, dentre os quais o da transparência e o da boa-fé.

Assim sendo, o projeto visa impedir que o consumidor seja induzido a erro e venha a ser economicamente lesado, devido à insuficiência das informações prestadas pelo fornecedor com referência aos serviços que lhe são postos a disposição, notadamente aqueles opcionais.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 451, de 2003.

É o nosso parecer.

a) SAID MOURAD – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/11/2003

a) SEBASTIÃO ARCANJO – Presidente
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